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E-mail: camarabambui@yahoo.com.br

INDICAÇÃO N.° 051/2026-CIVIB - 3a RO/CMB: 19/02/2026

Excelentíssimo Senhor Presidente,

il
Sala das Sessões, em 11 de fevereiro de 2026.
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Exmo. Sr.
LUCIANO CARDOSO GONTIJO
Presidente da Câmara Municipal
Bambuí/MG

CÂMARA MUNICIPAL DE BAMBUÍ - MG
CNPJ: 00.259.997/0001-07

Avenida João Paulinelli de Carvalho, 370 - Io e 2o andares - Centro 
38.900-000 - Bambui/MG -
Telefone: (37) 3175-0672
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EMENTA: Operação tapa-buraco 
Industrial.

ADRIANA 
MICHELE 
GONCALVES 
SILVA:0550859 
5600 

VER. ADRIANA MICHELE GONÇALVES SILVA
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Apresento a Vossa Excelência para apreciação do Plenário, nos termos do 
Art. 220 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, depois de cumpridas as formalidades regimentais, a 
devida INDICAÇÃO, sugerindo ao Sr. Prefeito Municipal Firmino Júnior, que viabilize através do órgão 
competente do Executivo, a realização de operação tapa-buraco na Rua Jair Miranda (em frente a 
NATUCENTRO), no Bairro Industrial, em nosso Município.
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na Rua Jair Miranda (em frente a NATUCENTRO), no Bairro

Esta solicitação se justifica tendo em vista as más condições do pavimento, que apresenta buracos e 
desgaste acentuado. A situação atual tem causado dificuldades no tráfego de veículos e oferece riscos à 
segurança de motoristas e pedestres que utilizam a via diariamente. Além disso, o local possui fluxo 
constante de veículos, inclusive para acesso à empresa, o que agrava o problema. Dessa forma, a 
intervenção é necessária para melhorar as condições de trafegabilidade, garantir mais segurança aos 
usuários e evitar que os danos se agravem.

í.njijo
Presidente 

Câmara Municipal de Bambui - MG

mailto:camarabambui@yahoo.com.br
http://www.camarabambui.mq.qov.br

